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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Encerramento do Contrato encerrará formalmente o pacto contratual entre a 

Contratante e a Contratada. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO 

Contrato Número: 2.08.004/2022 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONCLUSÃO DAS 

OBRAS DE INFRAESTRUTURA DA REGIÃO DE BODOCONGÓ E CANAL 

DA RAMADINHA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, ESTADO 

DA PARAÍBA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 222.916-

56/2007 CEF/MINISTÉRIO DAS CIDADES ATUAL MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL – MDR 

Contratada: Empreiteira Tavarense EIRELI LTDA 

Contratante: Secretaria de Obras de Campina Grande/PB 

 

TERMOS 

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento do 

contrato em epígrafe e ressaltar o que segue: 

O contrato está sendo encerrado pelo decurso do prazo de vigência em 24/01/2024. 

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de todas as 

obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar 

de parte a parte. 

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização mesmo após o encerramento do vínculo contratual: 

 

• As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 

• As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais 

quanto convencionais; 

• A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 

serviços entregues ou prestados. 

• Finalização dos serviços de pavimentação para conclusão da obra contratada. 

 

E assim tendo lido e concordado com todos seus termos, firmam as partes o presente 

instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos. 
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DE ACORDO 

CONTRATANTE 

Secretaria de Obras 

CONTRATADA 

Empreiteira Tavarense EIRELI LTDA 

 

_________________________ 

Joab Kleber Lucena Machado 
Secretário Municipal de Obras 

_________________________ 

Cícero Rodrigues da Silva 
Representante Legal 
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